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PAUTA PAUTA 

 Abertura Abertura 

 Novas LegislaNovas Legislaçções em ões em OuvidoriaOuvidoria (Decreto n. (Decreto n. 
33.485/20 e Portaria 52/2020)33.485/20 e Portaria 52/2020)

 ReadequaReadequaçção das Capacitaão das Capacitaçções 2020ões 2020

 ApresentaApresentaçção Boas Prão Boas Prááticas ticas OuvidoriaOuvidoria CGECGE

 SituaSituaçção da Atuaão da Atuaçção da Carta de Servião da Carta de Serviçços e os e 
OrientaOrientaçções Geraisões Gerais

 Abertura para Perguntas/Resposta (Chat)Abertura para Perguntas/Resposta (Chat)



RevogamRevogam--se os Decretos:se os Decretos:

NN°° 33.474/201133.474/2011
NN°° 39.938/201239.938/2012

Prazo para AdequaPrazo para Adequaçção ão 
da Ferramenta:da Ferramenta:

[18 Meses][18 Meses]
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Art. 5º As Ouvidorias assegurarão ao
manifestante a proteção de sua identidade e 
demais atributos de identificação, nos termos
das leis 12.527/2011, 13.460/2017 e 
13.709/2018. 

CAPCAPÍÍTULO I TULO I –– DisposiDisposiçções Geraisões Gerais
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CAPCAPÍÍTULO III TULO III –– PolPolíítica de tica de OuvidoriaOuvidoria do Estadodo Estado

Art. 7º A POLPOLÍÍTICA DE OUVIDORIATICA DE OUVIDORIA do Estado do Ceará visa 
fomentar a participação da sociedade e o exercício do 
controle social, assegurando o direito à cidadania e à
transparência dos serviços prestados pelo Poder Executivo 
Estadual, com atuação ÉÉTICATICA, EQUÂNIMEEQUÂNIME e ISENTAISENTA, por meio 
da escuta imparcial das partes envolvidas, PRESERVANDO O PRESERVANDO O 
DIREITO DE LIVRE EXPRESSÃO E JULGAMENTO DO DIREITO DE LIVRE EXPRESSÃO E JULGAMENTO DO 
CIDADÃOCIDADÃO e oferecendo RESPOSTA CONCLUSIVARESPOSTA CONCLUSIVA ao 
interessado no final do atendimento, que conterá decisão 
administrativa final acerca do caso apontado.
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SESEÇÇÃO IÃO I
Art. 12. Compete à ControladoriaControladoria e e OuvidoriaOuvidoria Geral do Geral do 
Estado Estado -- CGECGE, como órgão central do Sistema Estadual de 
Ouvidoria:
(...)

IV - monitorar a atuação das Ouvidorias Setoriais no 
tratamento das manifestações de ouvidoria, acompanhando 
classificação e cumprimento do prazo para resposta ao 
cidadão.
(...)

XV – monitorar a atuação do Ouvidor Setorial, orientando-o 
e auxiliando-o tecnicamente, bem como sugerindo sua 
substituição ao Dirigente responsável, quando pertinente.

CAPCAPÍÍTULO IV TULO IV –– Estrutura do Sistema Estadual de Estrutura do Sistema Estadual de OuvidoriaOuvidoria

Da CGEDa CGE
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SESEÇÇÃO IIIÃO III
Art. 14. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual, 
por meio das Ouvidorias Setoriais, e, quando for o caso, suas 
sub-redes, compõem a Rede de Ouvidorias do Poder Executivo 
Estadual.
(...)
§5º As Ouvidorias Setoriais serão classificadas nos tipos I, II, III e 
IV, de acordo com o volume de manifestações recebidas no ano, 
sendo a do tipo I a de menor e do tipo IV a de maior porte.
(...)
§8º O Ouvidor Setorial se reportará diretamente à Direção 
Superior do órgão ou entidade, não havendo, para esses 
assuntos, subordinação a gestor de qualquer área meio ou fim.

CAPCAPÍÍTULO IV TULO IV –– Estrutura do Sistema Estadual de Estrutura do Sistema Estadual de OuvidoriaOuvidoria

Dos Dos ÓÓrgãos e Entidadesrgãos e Entidades
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SESEÇÇÃO IIIÃO III

Art. 15. Compete aos dirigentes dos órgãos e entidades do 
Poder Executivo Estadual:(...)

I – designar/nomear servidores para as funções ou cargos de 
Ouvidor e seus substitutos, por meio de ato a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado, levando em consideração os 
requisitos definidos no art. 25, garantindo sua capacitação nos 
requisitos que necessitam serem desenvolvidos;
(...)
III - garantir vinculação direta da Ouvidoria Setorial à Direção 
Superior.

CAPCAPÍÍTULO IV TULO IV –– Estrutura do Sistema Estadual de Estrutura do Sistema Estadual de OuvidoriaOuvidoria

Dos DirigentesDos Dirigentes
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SESEÇÇÃO IIIÃO III

Art. 15. Compete aos dirigentes dos órgãos e entidades do 
Poder Executivo Estadual:(...)

IV - garantir à Ouvidoria Setorial assento permanente no 
comitê executivo do órgão ou entidade, ou instância de 
gestão deliberativa equivalente;
(...)
VII - garantir amplo acesso do Ouvidor às áreas, aos 
documentos e às informações necessárias ao exercício de 
sua função.

CAPCAPÍÍTULO IV TULO IV –– Estrutura do Sistema Estadual de Estrutura do Sistema Estadual de OuvidoriaOuvidoria

Dos DirigentesDos Dirigentes
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SESEÇÇÃO IIIÃO III

Art. 15. Compete aos dirigentes dos órgãos e entidades do 
Poder Executivo Estadual:
(...)

§3º As áreas demandadas pela Ouvidoria Setorial devem 
priorizar o atendimento e a disponibilização de informações 
necessárias ao tratamento e à apuração de manifestações, 
sob pena de responsabilização administrativa.
(...)

CAPCAPÍÍTULO IV TULO IV –– Estrutura do Sistema Estadual de Estrutura do Sistema Estadual de OuvidoriaOuvidoria

Dos DirigentesDos Dirigentes
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Art. 23. As manifestaArt. 23. As manifestaçções de ões de ouvidoriaouvidoria devem ser tratadas e devem ser tratadas e 
respondidas ao cidadão no prazo de atrespondidas ao cidadão no prazo de atéé 20 dias20 dias, a contar da , a contar da 
data do recebimento, independente do meio de entrada, data do recebimento, independente do meio de entrada, 
podendo ser prorrogado antes de findado o prazo inicial, por podendo ser prorrogado antes de findado o prazo inicial, por 
um Dirigente do um Dirigente do óórgão ou entidade por mais 10 dias, mediante rgão ou entidade por mais 10 dias, mediante 
justificativa circunstanciada do Ouvidor Setorial.justificativa circunstanciada do Ouvidor Setorial.

§§11ºº ApApóós os prazos estabelecidos no caput, s os prazos estabelecidos no caput, àà alalççada de ada de 
prorrogaprorrogaçção, por mais atão, por mais atéé 30 dias30 dias, ser, seráá da Coordenada Coordenaçção de ão de 
OuvidoriaOuvidoria da da ControladoriaControladoria e e OuvidoriaOuvidoria Geral do Estado, Geral do Estado, 
mediante justificativa circunstanciada de um Dirigente do mediante justificativa circunstanciada de um Dirigente do 
óórgão ou entidade responsrgão ou entidade responsáável pela apuravel pela apuraçção.ão.

CAPCAPÍÍTULO X TULO X –– Prazo para Respostas Prazo para Respostas ààs Manifestas Manifestaççõesões
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CAPCAPÍÍTULO XI TULO XI –– Ouvidor Setorial (Perfil)Ouvidor Setorial (Perfil)

Art. 25. O Ouvidor Setorial deverArt. 25. O Ouvidor Setorial deveráá, preferencialmente, atender ao , preferencialmente, atender ao 
perfil que cumpra os seguintes requisitos:perfil que cumpra os seguintes requisitos:

I I –– FormaFormaçção Superior Completaão Superior Completa

II II –– NoNoçções de Informões de Informááticatica

III III –– Boa Leitura e EscritaBoa Leitura e Escrita

IV IV –– Capacidade de ArticulaCapacidade de Articulaççãoão

V V –– CertificaCertificaçção em ão em OuvidoriaOuvidoria

VI VI –– Conhecimento InstitucionalConhecimento Institucional

VII VII –– Conhecimento do PConhecimento do Púúblicoblico

VIII VIII –– Habilidade MediaHabilidade Mediaççãoão

IX IX –– MotivaMotivaçção Atendimentoão Atendimento

X X –– Cordialidade e SimpatiaCordialidade e Simpatia

XIXI-- Trabalho em EquipeTrabalho em Equipe

XII XII –– Inteligência EmocionalInteligência Emocional

XIII XIII –– Gestão por ProcessosGestão por Processos

XIV XIV –– RaciocRaciocíínio Lnio Lóógicogico

XV XV –– Capacidade AnalCapacidade Analííticatica
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CAPCAPÍÍTULO XI TULO XI –– Ouvidor Setorial (Direitos)Ouvidor Setorial (Direitos)

Art. 26. São Direitos do Ouvidor Setorial:Art. 26. São Direitos do Ouvidor Setorial:

I I -- gozar de livre acesso aos setores do gozar de livre acesso aos setores do ÓÓrgão ou Entidade rgão ou Entidade 
para que possa averiguar informapara que possa averiguar informaçções, conforme a demanda e ões, conforme a demanda e 
a disponibilidade institucional; a disponibilidade institucional; 
II II -- participar de instâncias colegiadas estratparticipar de instâncias colegiadas estratéégicas do gicas do ÓÓrgão rgão 
ou Entidade;ou Entidade;
III III -- dispor dos recursos necessdispor dos recursos necessáários ao bom desenvolvimento rios ao bom desenvolvimento 
de suas atividades;de suas atividades;
IV IV -- participar de cursos e eventos de capacitaparticipar de cursos e eventos de capacitaçção e ão e 
qualificaqualificaçção para aprimoramento no desempenho da sua ão para aprimoramento no desempenho da sua 
funfunçção, quando autorizado.ão, quando autorizado.
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 CÁPITULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 CÁPITULO II - DA RESTRIÇÃO DE ACESSO A INFORMAÇÕES

 CÁPITULO III - DA ATUAÇÃO DA COORDENADORIA DE OUVIDORIA

 Seção I – Da Triagem

 Seção II – Da Tipificação

 Seção III – Da Análise Preliminar

 Seção IV – Do Encaminhamento à Ouvidoria Setorial

 Seção V – Do Encaminhamento à Comissão de Ética

 Seção VI – Do Encaminhamento à Comissão Central de Assédio Moral

 Seção VII - Encaminhamento à Coordenadoria de Correição (CGE)

 Seção VIII- Da Apuração pela Coordenadoria de Ouvidoria

 Seção IX – Do Monitoramento das Respostas, Conclusão e Relatórios

Escopo da Portaria nEscopo da Portaria n°° 52/202052/2020
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ClassificaClassificaçção e Conceito de Denão e Conceito de Denúúnciancia

Denúncia: relato de ato ilícito ou 
irregular, cuja resolução dependa da 
atuação dos órgãos apuratórios
competentes, sendo subdividida em:

DENDENÚÚNCIA CONTRA O ESTADO (PODER EXECUTIVO)NCIA CONTRA O ESTADO (PODER EXECUTIVO)

Ato cometido por Ato cometido por servidor, colaboradorservidor, colaborador, , óórgão, entidade ou prestador de rgão, entidade ou prestador de 
serviserviçço po púúblico e que acarreta algum dano para o Estado ou para o blico e que acarreta algum dano para o Estado ou para o 
serviserviçço po púúblico.blico.

DENDENÚÚNCIA PARA O ESTADO NCIA PARA O ESTADO 

Ato cometido por Ato cometido por pessoa fpessoa fíísica ou jursica ou juríídicadica que não possua vque não possua víínculo com nculo com 
o Estado, que enseja a necessidade de atuao Estado, que enseja a necessidade de atuaçção do Poder de Polão do Poder de Políícia do cia do 
estado para a sua resoluestado para a sua resoluçção e possão e possíível reparavel reparaçção de danos causados a ão de danos causados a 
terceiros.terceiros.
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CIDADÃO REGISTRA DENÚNCIA NO CEARÁ TRANSPARENTE

DENÚNCIA DIRECIONADA À ÁREA DE TRIAGEM DE 
DENÚNCIAS/CGE

EQUIPE DE TRIAGEM ANALISA A DENÚNCIA, SE POSSUI 
INFORMAÇÕES SUFICIENTES, CONTATA O CIDADÃO QUANDO 
NECESSÁRIO E CLASSIFICA A DENÚNCIA OU RECLASSIFICA 

TIPO

TRIAGEM ENCAMINHA A DENÚNCIA PARA UNIDADE 
RESPONSÁVEL, CONFORME OBJETO E ANÁLISE PRELIMINAR

OUVIDORIA 
SETORIAL 
Seção IV 

Portaria 52

COMISSÃO 
DE ÉTICA 
PÚBLICA 
Seção V 

Portaria 52

COMISSÃO 
CENTRAL 

ASSÉDIO M. 
Seção VI 

Portaria 52

CORREIÇÃO 
CGE     

Seção VII 
Portaria 52

COUVI 
CGE 

COORD. 
Seção VIII 
Portaria 52

ESSAS UNIDADES ENCAMINHAM A RESPOSTA PARA ANÁLISE 
DA TRIAGEM, PARA POSTERIOR ENVIO AO CIDADÃO
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 ReadequaReadequaçção das Capacitaão das Capacitaçções 2020ões 2020
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